
Ano CLII No- 250

Brasília - DF, quinta-feira, 31 de dezembro de 2015

ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015123100001

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Sumário
.

PÁGINA

Atos do Poder Legislativo .................................................................. 1

Atos do Poder Executivo.................................................................... 1

Presidência da República .................................................................. 68

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento .................... 70

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação ................................ 70

Ministério da Cultura ........................................................................ 72

Ministério da Defesa......................................................................... 88

Ministério da Educação .................................................................... 88

Ministério da Fazenda..................................................................... 100

Ministério da Integração Nacional ................................................. 121

Ministério da Justiça ....................................................................... 122

Ministério da Saúde ........................................................................ 136

Ministério das Cidades.................................................................... 158

Ministério das Comunicações......................................................... 165

Ministério de Minas e Energia....................................................... 170

Ministério do Desenvolvimento Agrário........................................ 176

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome......... 176

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior . 180

Ministério do Esporte...................................................................... 185

Ministério do Meio Ambiente ........................................................ 186

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão........................ 190

Ministério do Trabalho e Previdência Social ................................ 199

Ministério do Turismo .................................................................... 200

Ministério dos Transportes ............................................................. 200

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais . 201

LEI No 13.239, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a oferta e a realização, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS,
de cirurgia plástica reparadora de sequelas
de lesões causadas por atos de violência
contra a mulher.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a oferta e a realização, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, de cirurgia plástica re-
paradora de sequelas de lesões causadas por atos de violência contra
a mulher.

Art. 2o São obrigatórias, nos serviços do SUS, próprios,
contratados e conveniados, a oferta e a realização de cirurgia plástica
reparadora de sequelas de lesões causadas por atos de violência contra
a mulher.

Art. 3o Os hospitais e os centros de saúde pública, ao re-
ceberem vítimas de violência, deverão informá-las da possibilidade de
acesso gratuito à cirurgia plástica para reparação das lesões ou se-
quelas de agressão comprovada.

§ 1o A mulher vítima de violência grave que necessitar de
cirurgia deverá procurar unidade que a realize, portando o registro
oficial de ocorrência da agressão.

§ 2o O profissional de medicina que indicar a necessidade da
cirurgia deverá fazê-lo em diagnóstico formal, expresso, encaminhan-
do-o ao responsável pela unidade de saúde respectiva, para sua au-
torização.

§ 3o Deverão ser encaminhados para clínicas especializadas
os casos indicados para complementação diagnóstica ou tratamento,
quando necessário.

Art. 4o Os recursos financeiros destinados a cobrir as despesas
decorrentes desta Lei serão alocados para o ano subsequente à sua
publicação e provenientes da programação orçamentária de saúde.

Art. 5o A ausência do informe previsto no caput do art. 3o

sujeita o responsável pelo hospital ou centro de saúde às seguintes
penalidades, a serem aplicadas cumulativamente:

I - multa no valor do décuplo de sua remuneração mensal;

II - perda da função pública;

III - proibição de contratar com o poder público e de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indireta-
mente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de quatro anos.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da arrecadação da
multa prevista no inciso I serão aplicados em campanhas educativas
de combate à violência contra a mulher.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2015; 194o da Independência e
127o da República.

DILMA ROUSSEFF
Marcelo Costa e Castro
Nilma Lino Gomes

MEDIDA PROVISÓRIA No- 707, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera a Lei nº 12.096, de 24 de novembro
de 2009, e a Lei nº 12.844, de 19 de julho
de 2013, para alterar os prazos que espe-
cifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º-A. ...............................................................................
.........................................................................................................

§ 1º O prazo para formalização das operações de refinan-
ciamento de que trata o caput é até 30 de junho de 2016.
.............................................................................................." (NR)

Art. 2º A Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 13. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput
fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 31 de
dezembro de 2016.

§ 14. As operações de risco da União, enquadradas neste
artigo, não devem ser encaminhadas para inscrição na Dívida
Ativa da União até 31 de dezembro de 2016.
.........................................................................................................

§ 23. Fica suspenso o encaminhamento para cobrança ju-
dicial referente às operações enquadráveis neste artigo até 31 de
dezembro de 2016." (NR)

"Art. 9º ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 4º O prazo de prescrição das dívidas de que trata este
artigo fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até
31 de dezembro de 2016.
..........................................................................................................

§ 13. Fica suspenso o encaminhamento para cobrança ju-
dicial referente às operações enquadráveis neste artigo até 31 de
dezembro de 2016." (NR)

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa
Antônio Carlos Rodrigues
Fernando de Magalhães Furlan
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